
 

 

Superior Tribunal de Justiça

RECURSO ESPECIAL Nº 1.759.442 - SP (2018/0206034-9)
  

RELATOR : MINISTRO SEBASTIÃO REIS JÚNIOR
RECORRENTE : MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO 
RECORRIDO : M B DOS S 
ADVOGADOS : FABIANA CAMARGO MIRANDA GUERRA - DEFENSORA 

PÚBLICA
   DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
 

  

DESPACHO

Diante do quanto disposto no Parecer n. 21.349/2019, da Procuradoria Geral 

da República (fls. 407/408), converto o julgamento em diligências e determino que seja 

oficiado ao Tribunal de Justiça de São Paulo para que intime a Defensoria Pública do 

Estado de São Paulo para, no exercício da defesa técnica do recorrido, apresentar 

contrarrazões ao recurso especial.

 

  

Brasília, 12 de abril de 2019.

Ministro Sebastião Reis Júnior 
Relator
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